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PORTARTA N'0212024

DE 02 DE JANEIRO DE2O24

Concede CessÕo oo Servidor ELANIA IUCY

DIAS AIBUQUERQUE, do quodro de
provimentos efetivo deste município

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO ITANHI, ESTADO DE SERGIPE, NO USO dE SUOS

otribuiçÕes conferidos pelo Lei Orgônico do município e considerondo o LegisloçÕo

em vigor.

RESOLVE:

Art. lo - Concede Cessõo o servidoro EIANIA IUCY DIAS ALBUQUERQUE, portodor do RG

no 11870ó8 SSP/SE e CPF no 713.559.445-20, ocuponte do corgo de professoro, lotodo

no Secretorio Municipol de EducoçÕo, poro exercer suos funçÕes no Prefeituro

Municipol de Estôncio - SE.

ArI.2o - A CessÕo com ônus poro o município de Estôncio terÓ inicio em 0l de joneiro o

31 de dezembro de 2024.

Art. 3o - Revogom-se os disposiçÕes em contrório.

Registre-se, publique-se e cu mpro-se.

Gobinete do Prefeito Municipol de Sonto Luzio do ltonhi/SE, 02 de joneiro de 2024
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Prefeito Municipol
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